LEI Nº. 2892 DE 16 DE MARÇO DE  2011.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder     incentivo às Empresas atingidas pelo sinistro ocorrido em janeiro de 2011 e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo às Empresas atingidas pelo sinistro, ocorrido no último dia 03 de janeiro, na sede do Município.



Art. 2º - O incentivo de que trata o art. 1º, consiste no repasse financeiro, no valor de até 120 (cento e vinte) URMs, correspondente ao valor de R$ 3.529,20 (três mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos), para cada empresa, em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, pagas até o 5º. (quinto) dia útil do mês seguinte ao vencimento, a contar de março de 2011, equivalente a quantia de 20 (vinte) URMs, no valor de R$ 588,20 (quinhentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), referente a ajuda de custos na locação de imóveis destinados ao funcionamento das empresas e atividades econômicas afins. 



Parágrafo Único – O benefício será concedido mediante requerimento do interessado, devidamente fundamentado, para análise e aprovação pela Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação.



Art. 3º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



06.01.22.661.0092.2089 - Incentivo à Instalação de Indústria



3.3.60.41.00 – Contribuições



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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